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Lei nº 1264, de 19 de novembro de 2015.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO À COMUNIDADE EVANGÉLICA LINHA SCHMIDT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para a Comunidade Evangélica Linha Schmidt, CNPJ nº 88.663.539/0001-71.



Art. 2º O auxílio de que trata esta Lei destina-se a auxiliar na reforma do prédio, especificamente na colocação de forro modulado removível da Casa da OASE, tudo conforme Plano de Aplicação.

         
Art. 3º Em contrapartida ao auxílio objeto da presente Lei, a entidade cederá as suas dependências à Administração Pública Municipal, sem qualquer ônus, para a realização de eventos como palestras, simpósios, reuniões, encontros, aulas de danças, ensaios de corais, atividades do departamento municipal de assistência social, e demais atividades afins, pelo prazo mínimo de dois anos, renováveis por igual período.


Art. 4º O valor de que trata o artigo 1º poderá ser repassado diretamente à entidade mediante apresentação de documentos comprobatórios das despesas de que trata o art. 2º, com data de emissão compreendida entre a data da promulgação da presente Lei e até um ano após a mesma.


§1º Poderá haver prorrogação do prazo previsto no caput do presente artigo, caso a entidade comprove que o prazo tornou-se insuscetível de atendimento por razões alheias a sua vontade, o que deverá ser aceito pelo Município.

           
§2º As obras somente poderão ser iniciadas após a autorização emitida pelo Setor de Arquitetura e Engenharia e aprovação do Plano de Prevenção Contra Incêndios.



§3º Somente serão liberados valores no montante dos documentos fiscais apresentados pela entidade, limitado ao valor estabelecido no artigo 1º.



§4º A não apresentação da documentação no prazo fixado no caput obstará a liberação dos recursos e tornará sem efeito a presente Lei.

 
 
Art. 5º Para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/64.

 
 
Art 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito, Westfália/RS, 19 de novembro de 2015.

SERGIO MARASCA

Prefeito
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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